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garantir ao funcionário, ao aposentar
se, a contagem de tempo de serviço 
prestado à outra Unidade ou à Federa
ção, mas, data 'Venia, não veda a ou
torga, por lei ordinária, de maiores 
vantagens ao servidor, isto é, que o 
tempo seja contado, por lei ordinária, 
para outros fins, como para percepção 
de adicionais, estabilidade etc. 

De sorte que a questão foi muito 
bem debatida, não só pelos eminentes 
advogados, como pelo lúcido, substan
cioso e brilhante voto do eminente Sr. 
Ministro Vitor Nunes. S. Exa. respon
deu a todos os argumentos do eminen
te mestre Seabra Fagundes, mesmo 
quando êste invocava acórdãos do Su
premo Tribunal Federal relatados na 
vigência da Carta de 1937, quando os 
direitos eram, naquela época, bem me
nores, dada a feição daquela Carta au
toritária. Naquela época se compreen
deriam sentenças, decisões que visavam 
minguar os direitos do funcionário pú
blico. Mas, a verdade é que êsses di
reitos se altearam e se solidificaram na 
prática do regime democrático. 

Acompanho, integralmente, o douto 
voto do eminente Sr. Ministro Relator, 
recebendo os embargos, pois que Sua 
Excelência deu novos argumentos para 
mostrar, para evidenciar que estava 
confonne os melhores principios o mo
desto voto que proferi, na Turma. 

o Sr. Mmi.!tro Odlndido Mata lI'IJllo 
- Senhor Presidente, pelo licença a V. 
Exa. para ler o voto que proferi na 
Tunna, sempre preocupado com aquela 
afirmação que, data venia, uma vez, 
fiz aqui, que o Brasil, ao invés daque
las Repúblicas de Camaradas ou Repú· 
blicas de ProfessOres, como disseram 
da França, está-se transfonnando nu
ma República de Funcionários. 

(Lê fls. 79/84.) 
De modo que mantenho meu voto, re

jeito os embargos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão to( a 
seguinte: receberam os embargos con
tra o voto dos Ministros Cândido Mota 
e Ari Franco. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. 

Relator o Exmo. Sr. Ministro Victor 
Nunes. 

Ausente, jU'stificadamente, o Exmo. 
Sr. Ministro Barros Barreto. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Sra. Ministros Henrique D'Avi
la, (substituto do Exmo. Sr. Ministro 
Luis Gallotti, que se encontra licencia
do), Pedro Chaves, Vitor Nunes, Gon
çalves de Oliveira, Vilas-Boas, Cândido 
Mota, Ari Franco, Hahnemann Guima
rães e Ribeiro da Costa. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - ESTABILIDADE - DEMISSÃO 

- O fu.ncionário estável não pode ser demitido Bem prévio 
processo administrativo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS 

Tereslnha de Jesus Assis versua Prefeitura Municipal de Congonhas 
Agravo de petiçio n.O 7.080 - Relator: Sr. Desembargador 

LAHYBE SAlnOS 

AcORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n" 7.080, da 

comarca de Congonhas. agravante Te
resinha de Jesus Assis e agravado o 
Prefeito Municipal de CongonhaS, acor
dam os Juizes do Tribunal de Juatiça 
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do Estado, em Primeira Câmara Civil, 
integrando neste o relatório de fls., e 
por votação unânime, prover o agravo 
e conceder a seguran!:a, para o fim 
de ser reintegrada a impetrante no lu
gar de que demitida, com direito aos 
proventos do mesmo, a contar da data 
da demissão; ficando, assim, cassada a 
decisão agravada. Custas, pelo agra
vado. 

Considerada a informação-defesa de 
fls., êste o único ponto controvertido, 
no presente mandado de segurança: ser 
a impetrante funcionária efetiva da 
Prefeitura de Congonhas. 

Com a prova feita no agravo, a dú
vida, que havia, ficou inteiramente des
feita. 

Do decreto de nomeação, constante 
da publicação de fls. 42, não consta a 
cláusula de interinidade. 

Normal, como observa o procurador 
da impetrante, é o provimento efetivo. 
Da[ a praxe, invartàvelmente seguida, 
de fazer-se constar do ato que em ca
ráter interino a nomeação, quando êste 
o caso. 

Em relação ao tempo de serviço: in
contestado que a impetrante haja com
pletado cinco anos de exercicio. 

o ato de sua nroneação (Decreto n. 
13, de I" de março de 1954), não obs
tante rezar a certidão fornecida pela 
Secretaria da PrefeItura que datado de 
30 de referidos mês e ano (v. fls. 14). 

o exerc[cio da impetrante deve ter 
durado, pelo menos, até 30 de março 
de 1959, quando se presume tenha tido 
ciência de sua exoneração, pelo oficio 
de fls. 12; sem embargo de na referida 
certidão se haver feito recuar o têrmo 
final a 25 de março de 1959, data do 
Decreto n" 91, exoneratório. 

Não obstante tais desencontros, da 
certidão, se reconhece nela, ;}. impetran
te, um penodo de exerci cIo - de quatro 
anos, onze meses e vinte e cinco dias. 

Assim, de admitir-se tenha eIa cam
pletado os cinco anos de exerc[cio, no 
cargo. 

Funcionária estável, a impetrante não 
podia ter sido demitida da. maneira co
mo foi: art. 188, n" lI, da Constituição 
federal; arts. 139, n" lI, e 140, n" lI, 
da Constituição do Estado; e arts. 187, 
n" lI, e 189, n" !I, do Estatuto dos Fun
cionários Públicos do Estado de Minas. 

Patentemente atrabiliário o ato do 
Sr. Prefeito Municipal, o mandado de 
segurança é remédio adequado para re
por a paciente na situação anterior, de 
que privada. 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 
1959. - Newton Luz, Presidente, com 
voto. - Lahyre Satnt08, Relator. -
Forjaz de Lacerda. 

RELATÓRIO 

A Srta. Teresinha de Jesus Assis, 
professôra da Escola Municipal de Dr. 
Joaquim Murtinho, município de Con
gonhas, foi, pelo Prefeito dêste, Valdir 
Cunha, exonerada das respectivas fun
ções, ao motivo de haver a mesma se 
inscrito eleitoralmente duas vêzes, ain
da que para votar apenas uma (oficio 
do Prefeito à professôra, de 30 de março 
de 1959, fls. 12). 

Alegando: ter cinco anos de exercl
cio, e que não podia ser exonerada se
não mediante prévio inquérito e apura
ção de falta grave (art. 188, n" lI, da 
Constituição federal, e art. 140, n" lI, 
da Constituição do Estado); nenhuma 
falta haver cometido, desde que não se 
prevaleceu da dupla inscrição para vo
tar mais de uma vez; não ser da atri
buição do Prefeito impor penalidade em 
matéria eleitoral; e que ilegal e arbi
trário o ato de sua exoneração - im
petra o presente mandado de seguran
ça, para o efeito de reintegração no 
referido cargo, com direito à percepção 
de seus vencimentos a partir da data 
de seu afastamento. 

Em defesa-informação, contra-alegou 
a autoridade dada como coatora: pro-
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fessOra rural e interina - a impetrante, 
não tinhli direito fi. estabilidade; de li
vre demissão a mesma, o ato foi regu
larmente expedido. 

O Dr. Promotor opinou na conformi
dade da informação, e assim concluiu 
o MM. Juiz na sentença, denegando a 
segurança. 

Oportunamente, agravou de petição 
Ir. impetrante, visando a refomna da 
sentença. Razoado, diz: não foi nomea
da para exercer interinamente, mas efe
tivamente, as funçõel:i de prCJ!essõra ru
ral; sendo a regra o provimento efetivo 
dos cargos, a interinidade, por exceção, 
é que costuma constar do ato; confor
me prova com a publicação do decreto 

de sua nomeação em fOlha da própria 
Prefeitura (fls. 42/3), efetivo o provi
mento e, pois, por êste lado não há 
empecilho à alegada estabilidade. 

Contraminutou, por procurador cons
tituido para a informação-defesa inclu
sive, o Prefeito Valdir Cunha. Não se 
abriu vista ao Dr. Promotor. O MM. 
Juiz manteve a decisão agravada. Re
messa e preparo normais. 

O ilustre Subprocurador Dr. Franzen 
de Lima opinou pelo provimento e con
cessão da segurança. Peço dia (art. 12 
da Lei n' 1.533). 

Belo Horizonte, 22 de outubro de 1959 
- Lahyre SGnt08. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO 
E VENCIMENTOS - INICIATIVA DO EXECUTIVO - INCONS
TITUCION ALIDADE 

- A incorporação de gratificação aos vencimentos do fu:n ... 
cionário se equipara à majoração dêstes e depende de iniciativa 
do Poder Executivo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Municipalidade de Campinas versus José Faber de A. Prado e outros 
Agravo de petição n.O 102.732 - Relator: Sr. Desembargador 

S. QUEIRÓS 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n' 102.732. 
da comarca de Campinas, em que é re
corrente o Juizo ex otticio, agravante a 
Municipalidade de Campinas e são 
agravados José Faber de A. Prado e 
outros: Acordam, em Sessão Plenári3. 
do Tribunal de Justiça, por maioria ab
soluta de votos, rejeitar a preliminar de 
devolução do processo à Câmara de ori
geni e, também, por maioria absoluta 
de votos, reconhecer a inconstitucionali
dade argUida para os fins de direito. 

Custas na forma da lei. 

A Lei n' 2.156, de 24 de setembro de 
t959, oriunda da Câmara Municipal de 

Campinas, dispôs sôbre a incorporação 
de gratificações aos vencimentos dos 
servidores municipais, mediante certas 
condições. Após sua promulgação, os in
teressados, através de vários requeri
mentos, pediram a concretização dos 
benefíCIOS com que ela os favorecia, e 
acabara.m conseguindo a nomeação de 
uma comidsão especial para orientar-lhe 
a execução. Aprovando afinal o rela
tório re5uitante dos trabalhos da comis
são, o Prefeito, de então, ordenou a de
batida incc.rporação de gratificações. 
Maa o Prefeito atual, logo depois de seu 
empossament o, revogou, por ato de 13 
de janeiro de 1960, todos os despachos 
do antecessor. proferidos para a aplica
ção da lei. A fim de obter a anulação 




